
 
 

    

 

    
    

    
DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    

00004 DE JANEIRO DE 20114 DE JANEIRO DE 20114 DE JANEIRO DE 20114 DE JANEIRO DE 2011    
 

 
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 3 de Janeiro, apresentando um saldo de 1.404.270,64 € (um 
milhão quatrocentos e quatro mil duzentos e setenta euros e sessenta e quatro cêntimos). 
 
CONSTITUIÇÃO DA SECÇÃO AUTÓNOMA PARA AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE NO ÂMBITO DO SISTEMA CONSTITUIÇÃO DA SECÇÃO AUTÓNOMA PARA AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE NO ÂMBITO DO SISTEMA CONSTITUIÇÃO DA SECÇÃO AUTÓNOMA PARA AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE NO ÂMBITO DO SISTEMA CONSTITUIÇÃO DA SECÇÃO AUTÓNOMA PARA AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE NO ÂMBITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTEGRADO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTEGRADO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTEGRADO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA –––– SIADAP SIADAP SIADAP SIADAP    
Foi aprovado constituir uma Secção Autónoma com vista à avaliação do pessoal não docente em exercício de funções 
nas Escolas e a sua composição, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Portaria n.º 759/2009, de 16 de Julho, e 
no âmbito do Conselho Coordenador da Avaliação do Município. 
 
PARCERIA ENTRE A ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA (ABAE) E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO PARCERIA ENTRE A ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA (ABAE) E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO PARCERIA ENTRE A ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA (ABAE) E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO PARCERIA ENTRE A ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA (ABAE) E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO RELATIVA AO PROJECTO ECOANTÓNIO RELATIVA AO PROJECTO ECOANTÓNIO RELATIVA AO PROJECTO ECOANTÓNIO RELATIVA AO PROJECTO ECO----ESCOLASESCOLASESCOLASESCOLAS    
Foi aprovada a parceria entre a Associação Bandeira Azul da Europa “ABAE” e o Município de Vila Real de Santo António, 
relativa ao Projecto Eco – Escolas. 
 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIOANTÓNIOANTÓNIOANTÓNIO    
Foi autorizada a prorrogação do prazo até 31 de Dezembro de 2011 para início da construção da Sede da Associação 
Cultural de Vila Real de Santo António. 
 
DENÚNCIA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O ZOO DE LAGOS DENÚNCIA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O ZOO DE LAGOS DENÚNCIA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O ZOO DE LAGOS DENÚNCIA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O ZOO DE LAGOS –––– APADRINHAMENTO DE UMA ESPÉCIE  APADRINHAMENTO DE UMA ESPÉCIE  APADRINHAMENTO DE UMA ESPÉCIE  APADRINHAMENTO DE UMA ESPÉCIE 
ANIMAL ANIMAL ANIMAL ANIMAL –––– FLAMINGO PEQUENO FLAMINGO PEQUENO FLAMINGO PEQUENO FLAMINGO PEQUENO    
Foi autorizada a denúncia do protocolo de colaboração celebrado com a Pelicanzoo, Parque Zoológico de Lagos, 
Unipessoal, Lda., para apadrinhamento da espécie “Phoeniconaias minor” – Flamingo Pequeno”. 
 
PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE –––– SANDRA PAULA PEREIRA CRISTINO LUÍS SANDRA PAULA PEREIRA CRISTINO LUÍS SANDRA PAULA PEREIRA CRISTINO LUÍS SANDRA PAULA PEREIRA CRISTINO LUÍS    
Foi aceite a constituição em compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o número 24 da Secção AB, 
sito na Quinta Manuel Alves, Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António. A constituição de 
compropriedade em adquirir na proporção de ½ a favor de António José Correia Palma e ½ a favor de Ângelo Miguel 
Palma Bárbara, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
DIREITO DE PDIREITO DE PDIREITO DE PDIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS VEIS VEIS VEIS –––– CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA. ---- LUÍS MIGUEL  LUÍS MIGUEL  LUÍS MIGUEL  LUÍS MIGUEL 
BELIÃO DA ROSABELIÃO DA ROSABELIÃO DA ROSABELIÃO DA ROSA    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 25, em Vila 
Real de Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob n.º 8567, com fundamento no teor da Informação da 
Divisão de Gestão Urbanística. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DE IMÓVEIS DE IMÓVEIS DE IMÓVEIS ---- CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA. –––– LÍDIA MARIA  LÍDIA MARIA  LÍDIA MARIA  LÍDIA MARIA 
MARTINS AMARO RIBEIRO MACHADOMARTINS AMARO RIBEIRO MACHADOMARTINS AMARO RIBEIRO MACHADOMARTINS AMARO RIBEIRO MACHADO    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 25, em Vila 
Real de Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob n.º 8567, com fundamento no teor da Informação da 
Divisão de Gestão Urbanística. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA. –––– CRISTINA ROSA  CRISTINA ROSA  CRISTINA ROSA  CRISTINA ROSA 
PACHECO E HÉLDER MANUEL GONÇALVES LAMPREIAPACHECO E HÉLDER MANUEL GONÇALVES LAMPREIAPACHECO E HÉLDER MANUEL GONÇALVES LAMPREIAPACHECO E HÉLDER MANUEL GONÇALVES LAMPREIA    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 25, em Vila 
Real de Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob n.º 8567, com fundamento no teor da Informação da 
Divisão de Gestão Urbanística. 
 
 
 
 
 



 
 
 
    
DIREITODIREITODIREITODIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS  DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS  DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS  DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA. –––– MARIA CIBELE  MARIA CIBELE  MARIA CIBELE  MARIA CIBELE 
GABRIEL ESTEVESGABRIEL ESTEVESGABRIEL ESTEVESGABRIEL ESTEVES    
Foi não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 25, em Vila Real de 
Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob n.º 8567, com fundamento no teor da Informação da Divisão de 
Gestão Urbanística. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS ---- CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA.  CONSTRUÇÕES ABÍLIO ALVES, LDA. –––– ISABEL CRISTINA  ISABEL CRISTINA  ISABEL CRISTINA  ISABEL CRISTINA 
MADEIRA MOITAMADEIRA MOITAMADEIRA MOITAMADEIRA MOITA    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 25, em Vila 
Real de Santo António, inscrito na matriz predial urbana sob n.º 8567, com fundamento no teor da Informação da 
Divisão de Gestão Urbanística. 
 
ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, DATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, DATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, DATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, DE MÉRITO E DE INVESTIGAÇÃO PARA O ANO LECTIVO DE 2010/2011E MÉRITO E DE INVESTIGAÇÃO PARA O ANO LECTIVO DE 2010/2011E MÉRITO E DE INVESTIGAÇÃO PARA O ANO LECTIVO DE 2010/2011E MÉRITO E DE INVESTIGAÇÃO PARA O ANO LECTIVO DE 2010/2011    
Foi atribuída a verba de 84.000 € – 175 € por candidato por um período de dez meses para pagamento da renovação de 
quarenta e oito Bolsas de Estudo; 17.500 € - 175 € por candidato por um período de dez meses para pagamento da 
atribuição de dez novas Bolsas de Estudo; e 1.000 € para pagamento de uma renovação de Bolsa de Investigação. A 
presente proposta anula a anterior deliberação aprovada em reunião de 21 de Dezembro de 2010, com fundamento na 
Acta do Júri de Apreciação das Bolsas de Estudo, de Mérito e de Investigação. 
 
PEDIDO DE INDEPEDIDO DE INDEPEDIDO DE INDEPEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE FERNANDO JORGE PARRA AGOSTINHO MNIZAÇÃO DE FERNANDO JORGE PARRA AGOSTINHO MNIZAÇÃO DE FERNANDO JORGE PARRA AGOSTINHO MNIZAÇÃO DE FERNANDO JORGE PARRA AGOSTINHO –––– ALTERAÇÃO DE DELIBERAÇÃO ANTERIOR ALTERAÇÃO DE DELIBERAÇÃO ANTERIOR ALTERAÇÃO DE DELIBERAÇÃO ANTERIOR ALTERAÇÃO DE DELIBERAÇÃO ANTERIOR    
Foi autorizada a alteração da deliberação datada de 7 de Dezembro de 2010, passando o pagamento da indemnização 
no valor de 335,27 € para 635,27 €, por se demonstrar haver responsabilidade extracontratual da entidade, no âmbito 
da Lei n. 67/2007, de 31 de Dezembro. 
 
CONSTITUIÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS PERMANENTESFUNDOS PERMANENTESFUNDOS PERMANENTESFUNDOS PERMANENTES    
Foi autorizado constituição de um fundo permanente, no valor de 1.000 €, para despesas correntes imprevisíveis e em 
que o seu não pagamento possa comprometer o bom funcionamento administrativo do Município, ficando à 
responsabilidade do Chefe de Divisão de Gestão Administrativa; 1.000 € para despesas com ofertas, refeições e 
despesas realizadas em viagens ao exterior que por motivos de imprevisibilidade e de diminuta importância monetária o 
seu pagamento seja necessário ser realizado no acto da efectivação da despesa, ficando à responsabilidade do Chefe do 
Gabinete de Apoio ao Presidente; e 1.000 € para despesas decorrentes de inspecções e reinserções de veículos, 
combustível em postos de abastecimento fora do programa de frota e portagens de veículos sem via verde, ficando à 
responsabilidade do responsável do Parque Auto. 
 
DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE DE ACTUALIZAÇÃO DAS TABELAS DE TAXAS A VIGORAR NO ANO DE 2011DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE DE ACTUALIZAÇÃO DAS TABELAS DE TAXAS A VIGORAR NO ANO DE 2011DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE DE ACTUALIZAÇÃO DAS TABELAS DE TAXAS A VIGORAR NO ANO DE 2011DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE DE ACTUALIZAÇÃO DAS TABELAS DE TAXAS A VIGORAR NO ANO DE 2011    
Foi aprovado o coeficiente de 1,022, para efeitos de revisão/actualização dos valores das Taxas a vigorar no ano de 
2011. 
 
 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 00006 DE JANEIRO 20116 DE JANEIRO 20116 DE JANEIRO 20116 DE JANEIRO 2011    

 
 


